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Dê-se ao Art. 31, inciso III do projeto a seguinte 

redação: 

“Art. 31 ..................................................... 

III – prestar contas da gestão do serviço ao poder 

concedente e aos usuários, inclusive mediante a elaboração e 

divulgação periódica trimestral de estatísticas referentes à prestação 

do serviço; 

.................................................................................. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2015. 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 


